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TNDTCACÃO N" 004/2008 

ASSUNTO: Propõe Projeto de Lei de uso obrigatório de focinheira e outros 
R F O T F . S - Vereadores ahaivn a<i«iinaHn«! 

REODOS: Prefeitura Municioal de Cnizália 

Considerando-se oue 

A criação de uma Lei específica é necessária; 

Os munícioes tem reclamado da falta de seeuranca ao trafeorar nelas mas 

da cidade, quando da presença desses cães, principalmente da raça pit buli. 

O uso obrieatório de focinheira coleira siia curta e enforcador em cães 

das raças pit buli, rottweiller, pastor alemão e outros cães de grande porte e de temperamento 

agressivo oor natureza em vias núblicas ooderá evitar fiituramente acidentes às oessoas 

Da criação da Lei constasse a aplicação de multas contra seus donos, 

caso descumoram a lei 

Entre as pessoas que frequentam certas áreas públicas, a aplicação da lei 

é necessária "Um cão violento sem coleira e focinheira caracteriza um risco nermanente a 

crianças iovens e adultos" 


